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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

AUTORIZAÇÃO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE NO 160/2022.

INTERESSADo: Amâzonas Energia S. A. - SE Parque Dez

ENoEREço PARA coRRESPoNDÊNctA: Avenida Sete de Setembro, 2414. Cachoeirinha,

Menâus/Amezonas.

CNPJ/CPF: 02.341.46710001-20 lNscRlçÃo EsrAouAL: ISENTA

FoNE: (92) 2126-2241 PRocEsso N"i 142812021-60

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Avenida Visconde de Utinga, Bairro Flores, Manaus/AM.

DESCRIçÃO DA ATIVIDAOE: Resgate, salvamento, transporte e destinaçâo de fauna
silvestre, durante realização de supressão vegetal.

DESTINAçÃO DOS ANIMAIS: Os animais resgatados machucados receberão
atendimento médico veterinário previamente no CETAS Provisório instalado no local
do empreendimento, como consta no Plano dê Resgate.

Quando houver necessidade, os animais que precisarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados mais específicos serão
informados da destinaçáo na Clínica Veterináia PETTOPIA, localizada na Rua
Professora Raimunda Magalhães, N" 119, Coroado, seguidos da Carta de Aceite no
relatório de resgate em até 30 dias após o final da supressáo vegetal. Animais
saudáveis serão soltos na área de mata adjacente.

EQUIPE TÉCNICA:

PETRECHOS: caixas de contençáo; sacos de pano; puçás; gancho para ofÍdios e
luvas de raspa. cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: í2 meses a partir da data de
emissão.

Manaus-AM,
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. Esta Autorizaçío é composta dc 6 reslrições e/ou condições constantes no ve6o,' cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. O uso inegular desta Autoriz8çao implica na sua cassação. bem como nas sançôes previstas na legislação:
. Esta Àutorizaçtro não contém emendas ou ftsums;
. Esta Autorizrção deve permanccer no local da ação pa.ra efeito de fiscalizaçào.

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parquê 10 do Novombro
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wêb: www.ipaam.am.gov.br
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EQUIPE



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N' I60/2022

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação.é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura./coleta/transporte/soltura de espécies em área
particular sem o consentimento do proprietiário; Captura/coleta/transporte/soltura de

espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo. quando acompaúadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de
material biológico por técnicos não listados nesta autorização; exportação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N' 13.123 de 20 de maio
de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras
dos impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da
Supressão Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de
Fauna ilustrado com imagens dos resgates no local. informando a quantidade, esÉcies e

destino dos animais resgatados.
5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório

de monitgramento da fauna silvestre no empreendimento.
6. Apresenta no prazo de 30 dias após o recebimento desta autorização proposta de

medidas mitigadoras e compensatóias para Saguinus bicolor, conforme IN 02/2015 do
MMA.


